
SEMANÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EDICAO EXTRAORDINARIA 

LEI n° 2016 de 20/09/2019 CABEDELO, 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

ESTADO DA PARAIBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO  secretaria de Educagdo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 0172023 

Edial de Convocação dos candidatos classificados na 
Preenchimento de vagas do Programa Educador Social 
Votuntário, instítuido pela Lei 2265, de 16 de fevereiro 
Py 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no uso de suss atribuições legais e de 
acordo com a Lei Municipal nº 2.263, de 16 de feverciro de 2023, CONVOCA mais 2 (dois) 
candidatos(as), conforme ordem de classificação do resuliado final do Processo Seletivo 

fcado para se aprescntarem nos dias 14 e 16 de novembro de 2023, das 08h às 14h, na 
Secretaria de Educação, no setor de Recarses Hlumanos, conforme anexo L para astinir o 
Termo de Adesão, munidos das seguintes documentações: 
» Cópia do RG; 
©) Cópia do CPF; 
s 
d) Caricira Profissional (frente e verso da folha que tem a foto); 
©) Conta corrente ou poupança da Caixa Econômica Federal 
DFoto 33 
Api esse período, o não comparecimento implica na substituição do(a) candidato(a), seguindo 
S ordem de classificação. 

(Cabedelo, 13 de novembro de 2023. 

PRISCILLA C. C. R) 

Pt s Alves de e Camala - Cabedelo/PB 
59103152 - Telefone: (83) 3228:3135 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

SCABEDELO  secretaria de Educação 

ANEXO 1 

DEYGLES DA SILVA. 
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Pt José Alves de e Camalaú - Cabedelo/PB 
59103152 - Telefone: (83) 3228:3135 

Ê 
É ESTADO DA PARAÍBA É (GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO | 

CABEDELO SECRETARIA DE CULTURA em . 
T g g 

RESULTADO DA ANALISE DOS RECURSOS DO EDITAL Nº 008/2023 5 
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RESULTADO DA ANALISE DOS RECURSOS DO EDITAL Nº 00812023 

EDITAL PARA RECONHECIMENTO E APROVAGAO DE PROJETOS OU PROPOSTAS 
UGADOS A0 SETOR AUDIOVISUAL, CONTEMPLANDO PRODUCOES GUE PROMOVAM À 
DIFUSÃO & FORTALECIMENTO DO VÁRIAS FORMAS DE 

;EM £ PRODUÇÃO, BEM COMO O APOIO A SALAS DE CINEMA É A REALIZAÇÃO 
DE FESTIVAL E MOSTRAS BE CINEMA. 

/A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CABECELO, através da Comissão de 

el Portaria nº 02 de 09 de putubro de 2025. 
Do acordo com o tm 6.2 B do edital, a Comissão de Seleção avaliou todos os rocursos 

impetrados obedecendo aos crítérios técnicos, bem como oe cê excelência, originaldede e 
relevância, além do efeito multipicador, polencial de realização do proponento e da equipe 
Ghvolvida êm suas respectivas propostas. 

Por fim, informamos que no dia 13 de novembro do correrte ano, foi feto a análise dos 
referídos recuraos, tendo como resultado os habiltados e inabiltades desciitos na planiha abeixo, 

proponntes habiliados na referida planiha passarão para a fase de analse de 
o, conforme calendário previsto no tem & e akerado pela Portaria nº 02 da 09 de outubro de 

GabodeloPB, 13 do novembro de 2025 

IGOBERGH BERNARDO BARBOSA 
'SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA 

VERA LÚCIA DE ALMEIDA SIMOES 
'SEGRETARIA ADJUNTA DE CULTURA 

TÚLIO SOUTO MAIOR PEIXOTO 
ASSESSOR CONTÁBIL - SECRETARIA DE CULTURA 

THIAGO RAPHAEL DE ANDRADE ALMAHMOUD. 
 ASSESSOR JURÍDICO - SECRETARIA DE CULTURA. 

AMANDA BEZERRA DA COSTA CAVALCANT! 
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ASSESSOR CONTÁBIL - SECRETARIA DE CULTURA Arderson Antario 
Rames Teixeira 

H H 
É É 

ESTADO DA PARAÍBA É ESTADO DA PARAÍBA < - É 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO H ‘GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO Y H 

CABEDELO SECRETARIA DE CULTURA ã CABEDELO SECRETARIA DE CULTURA CWIA ã 

T E T T E 

Gl z H 
pereirs Siva X á 

Tocas Matias Arruda x H RESULTADO DA ANALISE DOS RECURSOS DO EDITAL N 009/2023 
Py 

Smart Vídeos Mayara Xavierda X % % 
MúniDoss | 11 Siho 

Poliana Souza de x E CATEGORIA | COTAS | PROPONENTE | HABILITADOS o ntana Pondências) — & e Fabano da Sive x ta Kt Ve x F sa F 
Mertins H * su É Fin x = 

mma | o | esoveredarente | x 1 T e | x i 
tua o leto Santos 

F Grupos de o L dos S x EE 
o8 Maria José Gomes. [ | âã utura Popular a x E 

Prduçõesde | 01 ) — FarasSiva 3 Masomadadode || x $ 
Audiovisuais. ã Souza Ê 

ek Nessandra x 
H Miranda Viana 33 i Sanderson o x g 
i Guedes 
2 Francisco de A x H 
EE lopes de Sive ê 

H Grupes de st Aneônio 
H Capoeia | º | Mescrosdetima x H 
Í Toma da Sl x Í 

Í Rodegues 1 
E Paulo Ricardo Matios x 3 
: e souza 
&& Blackout Barbosa da F 

H Sha x I (exresio o oa) Í 
$ Eduardo Victor ã 

S4 Candido de x 2 
i apcuerçoe F 
i Quesimas | o5 | oenmaumeero) H 

i aa enrique i De 
E lima x § 

H i Lu da ) H 
5 Wi cristina Abes " 
ãª daCosta x ãu 

i Lunina Macambira) 
i TbonNunesda | x T 
H “Darina Vana) 
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ESTADO DA PARAÍBA < - É ESTADO DA PARAÍBA < - É 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO A H ‘GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO N H 

CABEDELO SECRETARIA DE CULTURA ClmlA ã CABEDELO SECRETARIA DE CULTURA ClmlA ã 

T E T T E 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS DO EDITAL Nº 009/2023 H [T x : 
Iy ——— oy g | , [ [— i 
LIGADOS A CADEIA PRODUTIVA DA CULTURA POPULAR E INDUSTRIA CRIATIVA DE tal o4 
CABEDELO, CONTEMPLANDO PRODUCOES QUE PROMOVAM A DIFUSAO E Varis das Gragas dos x 
FORTALECIMENTO DO SETOR LOCAL EM SUAS VÁRIAS FORMAS DE LINGUAGEM E Santos Targino 
PRODUÇÃO. [ H 

| Meste Artesão || 03 | Matacascraças x | 
A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, através da Comissão de É 3 8 E 

Seloção, confeme previsto no tom 6.2 do referido acital, designada pelo Secretário Municipal de 2 À 2d 
Cultura 6 composta por 03 (três) membros de notório saber na área cultural, sendo a Comissão de § “Anna Merilia Buarque. x g Andio Documental lormada por Igabergh Babosa Bermardo, Túlo Souto Maior Pebxoto e Thiago À 3 e Olvera Sarinho $ 
Raphael de A Almahmoud, bem como a Comissão de Análse Arística fornada por Igobergh 3% À E 
Bemardo Barbosa, Vera Lúcia Simôes o Amanda Bezerra da Costa Cavalcanti, sendo soses 3 À Cristina da Conceição x FF 
incumbido(a)s das análisos dos recursos impotrados pelos proponentes que foram inabiltados na 3 & Resende 29 fasa de documentação il de acordo o 8 deposições confdas no Ecltal nº 009/2023, pera & É 
Ieoonhacimerto & aprovação de profelos o propóstas lgados 2 cadei produlva da Cutura 3 é Oure Ferreira da x 3 
Popuar ot Gl s públco o tesulodo das it s coroms À É sm ê 
i, otk no lam S e alerado pela Portaa 0 de 0d de s d6 B § í 

0 et com o fem 62 8 do s, Conissão d St o odos ce e É Produçõendo | o5 | oM x dÃ impatrados, obadacendo 205 crtérios écnicos, bem como 03 de excelência, onginalidade e À 2 "Vívéneias | 
Televância, além do efeto mutiplcador, potenial do realização do proponente e da equie &É Cratves H 
envolvida em suas respectivas proposias. 33 Elnaldo Noé Pires x 3 

H 
Por fim, informamos que no di 13 do novembro do comente ano, foi foto a andlso dos & & 

referidos recursos, tendo como resultado os habilitados e inabilitados descritos na planilha abaixo, 3 Erivaldo Felix da Silva. x á tâmpouco, o8 proponentes nabitados na relenida planiha passarão para a fase de análse de $ 
mérito, conforme calendário previsto no tem 5 e aterado pela Portaria nº 02 de 09 de cutubro de ES o i | x i 

E Santos Neves á 
F 

Cabadelo/PB, 13 de roverbro de 2073, É É Paulo Víctor Melfonso x 
3 e 

SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA i o o 
VERA LÚCIA DE ALMEIDA SIMÕES g E Adair do Nascimento x g 

SECRETÁRIA ADJUNTA DE CULTURA H Alves Í o Lo x 
TULIO SOUTO MAIOR PEIXOTO. E Baeta 

H 

THIAGO RAPHAEL DE ANDRADE ALMAHMOUD i ot decarolio 
ASSESSOR JURIDICO - SECRETARIA DE CULTURA 3] Mereira 

z Carila e Nones 
AAVANDA BEZERRA DA COSTA CAVALCANTI H Sho 
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Í H ESTADO DA PARAÍBA 
DDA ARASA $ GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO o 1 CABEDELO FEIT 

CABEDELO SECRETARIA DE CULTURA UUm & GABINETE DO PREI 0 
T H 

Gpard Ferrera de s 
R * Ê PORTARIA N° 6452 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

iton kennedy x H 
Pereira de Melo 

Tamerson Brito de x j 
iveiro 

o e H 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso de scmento Farora x H 
N i Ê suas atribuições legais e tendo em vist o disposto no artigo 222 ¢ 230 da Lei 523/1989 
o o de B H — Estatuto dos Funcionários Páblicos do Municíio de Cabedelo - 

i arelo Soura de mRs |, | M x H 
iarcos Antonio x H 
Teixeira Leal F 

Maria Luc da costa x É RESOLVE: 
siva H 

Wikl Sampãlo x H 
ee 

Natiel do Nescimento x É Art. 1º - DESIGNAR, o5 servidores KATHLEEN QUEIROZ BEZERRA 
Valgce Famardo x CAVALCANTI LOPES, PAULO EDUARDO DE ALMEIDA COSTA e JEAN v Costa 

CASTRO ZAMPIERI, para, sob  presidéncia da primeira, constítuir Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, com vistas a dar continuidade no prazo de 60 
(sessenta) dias, aos trabalhos de apuração do Processo Administrativo nº 2022/000353- 
4 

Art2º - Esta Portaria entra em vigor na duta de sua publicação, 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castlo - Cabedelo - P8 me cl ES Gim e Cep: S8.101-085 - Telefones: 3250-3223 

GEP; S6 o210 - Telolara: B0 89507 Emait i@ csbeicogh ox b 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO — GABINETEDO PREFEITO CABEDELO  GABINETE DO PREFEITO T - 

PORTARIA Nº 6.451 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 PORTARIA N 6444 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso de O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Fstado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 222 e 242 da Lei 523/1989 - Estamo 
(dos Funcionários Públicos do Município de Cabedelo -, 

suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 222 e 230 da Lei 523/1989 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Municfpio de Cabedelo -, 

Art. 1º - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 
(Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pelas Portarias nº 5.867 de 
11/08/2023 e nº 6329 de 10/10/2023 referente a Sindicância nº 2023/00029; 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores KATHLEEN QUEIROZ BEZERRA 
CAVALCANTI LOPES, PAULO EDUARDO DE ALMEIDA COSTA e JEAN 
CASTRO ZAMPIERI, para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, com vistas a dar contir 

1, em face 
das razões apresentadas pelo Presidente da Comissio Processante constantes no 
Memorando nº 55.2642023. ade no prazo de 60 

(sessenta) dias, aos trabalhos de apuração do Processo Administrativo nº 2021/001008- 
% Art. 2~ Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
mo 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

H i 
3 
j 
H 

! 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 
Cep: SB101-085 - Telefones: 3250-3223 SB 101-086 Telefones 32503223 “Emast prefero G caboócio pb gov br: 

o Emait: prefeiio € cabedelo pb.gov.br — — 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva /N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
BEDI ‘GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO (GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

SABEDELO  GABINETE DO PREFEITO CABEDELO — Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 6445 DE 68 DE NOVEMBRO DE 2023 PORTARIA Nº 6.421 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da Paraiba, usando das 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da Paraba, no uso de suas e e e e ponferidas pela Constitugdo Federal/ 06, ¢ de acardo coma 
atribui legais e tendo em vista o disposto no artigo 222 e 242 da Lei 523/1989 - Estatuto ' 
dos Funcionários Páblicos do Município de Cabedelo -, 3 B 

¥ RESOLVE: H 

to | Ly H Art 18 - Exonerar a pedido, Protocalo nº 15.389/2023, datado de 31 de outubro de - é 
2023, o (a) servidor (a) do cargo de 

$ provimento efetivo de Médico da Saúde da Família, matricula nº 41.073-6, com — É 
H lotação na Secretaria Municipal de Saúde, H 

Comiss? 58 iministrativo Disciplinar, desiy las Por º i 
Á 

0 de Processo Administrativo Disciplinar, designada pelas Portarias nº 5.868 de E Art.22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitosa — É 
11/08/2023 e nº6.328 de 10/10/2023 referente a Sindicância nº 20230002662, em face — É partir do dia 31 de outubro de 2023 ; das razões aprescntadas pelo Presidente da Comissão Processante contantes no | À ; Memorando nº 55.316/2023, H H 

g Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023 i 
At 2 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, H H 

H É 
$ 
i i 

N H VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 53 VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO % REFEITO Í Í 3 PREFEITO H 
il & 
EM F 

& " 
i i 
i H 

GABINETE DO PREFEITO. H GABINETE DO PREFEITO i: Rua Benedito Soares Siiva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB H Rua Benedito Soares Siva, /N - Monte Castelo - Gl P it Cep: SA.101-085 - Telefones: 3250.3223 CEP; 56101-085 - Telefone: (83) 32503223 et g m it prefeitodicabedelo pbgovbr B 

ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO (GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO  GABINETE DO PREFEITO CABEDELO  Gabinete do Prefeito e 

PORTARIA Nº 6.426 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da Paraiba, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 222 @ 230 da Lei 523/1989 - 

Estatuto dos Funcionários Piblicos do Municipio de Cabedelo -, 

RESOLVE: 

Art 1 - DESIGNAR, os servidores KATHLEEN QUEIROZ BEZERRA CAVALCANTI 
LOPES, PAULO EDUARDO DE ALMEIDA COSTA e JEAN CASTRO ZAMPIER!, para, 
sob a presidéncia da primeia, constituir Comissdo de Processo Administrativo 

Disdplinar, com vistas a dar continuidade no prazo de 60 (sessenta) dias, aos 

trabalhos de apuração do Processo Administrativo nº 2021/001009-0; 

Artaº - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicago. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO. 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO. 
Rua Benedito Soares Silva S/X, Monte Castelo - Cabedelo - PB 

(Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 
Em pretetoicabedeio b gov br — 

PORTARIA N 6.432 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, e de acordo com a 
LEI ORGANICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar a pedido, Protocolo nº 15.563/2023, datado de 05 de novembro. 
de 2023, o (a) servidor (a) do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Combete as Endemias, matricula nº 08.683-5, 
com lotagao na Secretaria Municipal de Saúde, 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na deta de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PRIFEITO 
Rua BeneditoScares Silva, S/N - Morte Castelo - Cabedelo/PB. 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Email: prefeito(cabedelo pbgov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
(GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO (GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO  GABINETE DO PREFEITO CABEDELO  Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N2 6.415 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
PORTARIA Nº 6.414 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da PARAIBA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe sio conferidas pela Constituição Federal/88, & 
e acordo com o art. 88, I, ¢, da LEI ORGANICA MUNICIPAL, O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da Paraiba, usando das atribuições 

que Ihe são conferidas pela Constituição/88, bem como, pela LEI ORGANICA 
MUNICIPAL, com que preceitua o art. 117, da Lei nº 523/89 - Estatuto do Servidor 
Público Municipal e ainda em consonância com o Protocolo nº 13.171/2023/SEAD, 
datado de 18 de setembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 12 Instítuir À Comissão de Controle e Fiscalização de Patrimônio e 
Almoxarifado e Gestão de Contratos, formada pelos servidores abaixo relacionados e 
que deverá funcionar sob a presidéncia do primeiro, conforme segue: 

RESOLVE 

At. 12 - Conceder 06 (seis) meses de Licença Prêmio/Especial, correspondente ao 
decênio 2013/2023, o (a) servidor (a) GIULLIANA NOBREGA GUIMARÃES, Clinico Geral 
8, matricula nº 049503, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, início em 
01.11.2023, e com término em 28.04.2024. 

* ARTUR SILVA DE MEDEIROS - Matrícula: 41.023-8 (Presidente) 
* JAILSON EUZEBIO DOS SANTOS - Matrícula: 02.200-4 (membro) 
* BRUNO GONGALVES ARANGIO - Matrícula: 04.744-9 [membro) 
* FERNANDO MORORO DOS SANTOS JUNIOR - Matrícula: 07.808-5 (membro) 
* FÁBIO LOPES ONOFRE - Matrícula: 07.043-2 (membro). 
* MARINA GOMES DA SILVA - Matrícula: 41.070-5 (membro) 
* GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES - Matricula: 41.020-9 (membro) 

Art:2¢-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicago. 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023 

Art.22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

abnets do Prefeito, 01 de novembro de 2023 VITOR HUGO PEIXOTO CASTELUANO $ 
pREFETO H 

i 

VITOR HUGO PEXOTO CASTELLIANO $ 
PREFEITO i 

GABINETEDO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO. 
Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PE Rua Benedito Soares Sitva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. 

Cop: SB101-085 - Telefones: 3250-3223 (CEP: 58101-085 - Telfone: (83) 3250-3223 Emalt preferoGeabedelo.pbgex.br Emallorefeito@csbedelob ovbr 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO — GABINETEDO PREFEITO SCABEDELO — cabinete do Prefeito 

PORTARIANS 6 422 D 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
PORTARIA Nº 6.410 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

ST comsslo EspECIL PARA RENLAÇÃO DO 

MUNICIPAL.DE SRODE € DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

O PREFEITO DO MUNICÍRIO DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Constituição/88, bem como, pela LEI ORGÂNICA 
conferdas pela Constítuição Federal/28 e pela Lei Orgânica Municioal, MUNICIPAL, com que preceitua o art. 117, da Lei nº 523/89 - Estatuto do Servidor 

Público Municipal e ainda em consonância com o Protocolo nº 12.493/2023/SEAD, 
RESOLE: datado de 04 de setembro de 2023, 

A, 1º ot s Comissão Especial para suervisionar todos os trâmbes necessários à realzação do concurso 
Ipúblico para preenchimento de vagas dos cargos de provimento efetivo dos servidores da Secretaria Municipal 
e Administração e Secretaria Municial e Saúde, que será composta pelos seguintes membros: 

RESOLV 

1) PAULO EDUARDO DE ALMEIDA COSTA, matrícuta nº 05 5735, 
1) IRANISOARES DASIVA, matricula ne 410711 
1) CRISTIANO FORFÍRIO GONGALD, matrícula nº 41,023:8; ) ANA PATRICIA RAMALHO DE FIGUEIREDO, matríaia ná 40 088-2; 
) ANADALVA MARIZ MAIA CAVALCANTI, matriculan? 41.04-6; 
] 0RO AUGUSTO DA NOBREGA NETO, matrcula 1 04.366-4; 
1) MANOELNAZARETH DA SLVA MENDES, motrícuia nº 02.1946; 

At 18 - Conceder 06 (seis) meses de Licenca Prêmio/Especial, correspondente a0 
decênio 2013/2023, o (a) servidor (2) CARMELITA MARIA DA CONCEICÃO, Auxiliar de 
Serviços, matrícula nº 00.060-4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, início em 
01.11.2023, e com término em 28.04.2024. 

Art22- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pargrato nio. À comissão será constítuída nos ternos desse arigo e será presidida por PAULO EDUARDO DE 
ALMEIDA COSTA. 
/A 28 - A Comissão Especial supervstonará o concirso, respeltando & regulamentação geral de concursos, &5 
disposições legais em vigos e tomará todas as providências necessárias à sua fiel execução e julgemento nos. 
irazos estipulados, desde o levantamento das vagss necessárias 30 acompanhamento dos trâmitas para 3 
escolha da empresa organizadora do concurso, 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023 

Parágrafo único. A comissão Especial será desconstituida com a finalzação integral do cortame, 

A, 38 A Comissão Especial ecompanhará o cumprímento fel do Edital do Concurso Público, cabendo ao Chete 
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do poder Executivo Municipal, a homelogação e putiicação, e divulgando-o g E g W, com pubtcação no Semenirio o e f H VITOR HUGO PEIXOTO CASTELUANO H 
Estado. H PREFEITO I H H 
A 40t Portafia entra em vigor na ot da sua ublicação, H H 
GABINETE DO PREFEITO, 01 de novembro de 2023. í É 

VITOR GO PaNXOTO CaSTELLANO : 
pretéito de Cabedelo É j 
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GABINETEDO PREFETO GARINETE DO PREFFITO i 
Rua Benedito Soares Silva 5/, Monte Castelo - Cabedelo - PB i Rua Benedito Soares She S/N - Monte Castalo - Cabedato/PE E 

Cep: 58101-085 - Telefones: 12503223 CEP: 58101-08: 
prefetolabecelo phgovbr Telefone: (83) 3250-3223 

e m Emallorefeito@esbedelob eovbr 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

ª.;ª&g Gabinete do Prefeito &ªª&g Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 6.430 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da Paraiba, usando das atribuições que Ihe 
são conferidas pela Constituição Fedoral, pelo art. 63 e seguintes da LEI ORGANICA 
MUNICIPAL, bem como, em consonância com o pedido efetvado através do Protocolo nº 
15.250/2023, datado de 27/10/2023, 

Art. 12 Conceder Abono de Permanência instituído pela Emenda Constituclonal nº 41/03, 
valor equivalente & contribuição previdenciária social, o (a) servidor (a) EDLENE PEREIRA DA 
SILVA, Avxilar de Serviços, matrícula nº 01.309-9, com lotação na Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana, por haver preenchido os pressupostos constitucionais, conforme Parecer 
1nº 490/2023, da Assessoria Jurídica da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir do 
dia 31 de outubro de 2023. 

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELUANO 
Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Siva, S/ - Monte Castelo - Cabedelo/PB 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 32503223 
Emalprefeito@cabedelo pb sovbr 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

&ªª&g Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 6.427 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Constituição/88, bem como, pela LEI ORGANICA 
MUNICIPAL, com que preceitua o art. 117, da Lei nº 523/89 — Estatuto do Servidor 
Público Municipal e ainda em consonância com o Protocolo nº 15.460/2023/SEAD, 
datado de 01 de novembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 18 - Conceder 06 (seis) meses de Licença Prêmio/Especial, correspondente ao 
decénio 2000/2010, o (a) servidor (a) LIENE SANTANA PRAXEDES NOBREGA, Técnico 
de Nivel Médio, matricula nº 00850, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, nicio em 06,11.2023, € com término em 03.05.2024. 

AArt.28 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
R Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. 

CEP: S8101-085 - Telefone: (83) 3250 3223 
Emallorefeito@cabedelo ob sovbr — ] 

| 

PORTARIA Nº 6.420 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, bem como pela Lei nº 523/1989 - 
Estatuto dos Servidores Municipais de Cabedelo, Art. 113, e de acordo com o 
Protocolo nº 14.696/2023/SEAD, de 17 de outubro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 18 - Conceder 02 (dois) anos de Licenga Sem Vencimentos ao servidor JOSÉ 
RICARDO BEZERRA XAVIER, Auxilar de Serviços, matrícula nº 031712, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com início em 01 de novembro de 2023, e término 
em 30 de outubro de 2025. 

AArt. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Í Gabinete do Prefeito, o de novembro de 2023 
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g ‘GABINETE DO PREFEITO g 
i Rua Benedito Soarcs Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. s 

CEFP:58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Emalprefeito@cabedelo pb govbr ! 

ESTADO DA PARAIBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO  Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 6.431 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da Paraiba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 15.161/2023, de 26 de outubro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Conceder, em consondncia com art. 20, parágrafos 4 e 5, da Lei 8.112, 
Licenga Não Remunerada para frequentar o Curso de Formagdo da Policia 
Militar do Estado do Rio Grande do Norte a servidora JOÃO LUCAS COSTA DA 
SILVA, Guarda Metropolitano de Cabedelo, simbolo GMC, matricula 40.967-5, 
com lotação na Secretaria de Seguranca Municipal e Defesa da Cidadania, a 
partir de 26.10.2023 a 20.08.2024; 

Art. 2º - Fica facultada a prorrogação desse prazo, desde que devidamente 
justificada, caso o curso para o qual está sendo concedida a licença, não tenha 
sido concluído ainda, até a sua conclusão; 

Art. 32 - Fica determinada a apresentação de documentação comprobatória de 
frequência do curso bimestralmente, para ser anexada junto à ficha funcional do 
servidor; 

Art, 42 - Durante o periodo da Licenga, o Estégio Probatório ficard suspenso. 

Art. 59 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 
Á a partir do dia 26 de outubro de 2023. â 

] 3 
3 Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2023. g 

ê 
i VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO i 
i PREFEITO Ê 
if i 
d GABINETE DO PREFEITO y Rus Benedito Soares Siva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. 

CEP: 58101-085 - Telefone: (65) 5250-5225 
Email: prefeito&cabedelo phgovr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 6.413 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 15.298/2023, de 30 de outubro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Conceder, em consonancia com art. 20, parágrafos 4 e 5, da Lei 8.112, 
Licenga Não Remunerada para frequentar o Curso de Formag3o da Policia 
Militar do Estado do Rio Grande do Norte a servidora EMILLY MAGALHAES DE 
BRITO, Guarda Metropolitano de Cabedelo, simbolo GMC, matricula 41.079-4, 
com lotação na Secretaria de Seguranga Municipal e Defesa da Cidadania, a 
partir de 31.10.2023 2 25.08.2024; 

Art. 22 - Fica facultada a prorrogação desse prazo, desde que devidamente 
justificada, caso o curso para o qual está sendo concedida a licença, não tenha 
sido concluido ainda, até a sua conclusão; 

Art. 32 - Fica determinada a apresentago de documentag3o comprobatória de 
frequência do curso bimestralmente, para ser anexada junto  ficha funcional do 
senvidor; 

Art. 42 Durante o periodo da Licenga, o Estágio Probatório ficará suspenso. 

Art. 52 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 
a partir do dia 31 de outubro de 2023, 

‘Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
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ESTADO DA PARAIBA ESTADO DA PARAIBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO  Gabinete do Prefeito CABEDELO  Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Ne 6.405 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO, Estado da Paraiba, no uso das 
atribuiges que Ihe são conferidas por Lei e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 15.189/2023, de 26 de outubro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Conceder, em consonancia com art. 20, parágrafos 4 e 5, da Lei 8.112, 
Licenga Não Remunerada para frequentar o Curso de Formag3o da Policia 
Militar do Estado do Rio Grande do Norte ao servidor FELIPE CLAUDINO DA 
SILVA, Guarda Metropolitano de Cabedelo, simbolo GMC, matricula 08.746-7, 
com lotação na Secretaria de Seguranga Municipal e Defesa da Cidadania, a 
partir de 29.10.2023 a 23.08.2024; 

Art. 22 - Fica facultada a prorrogação desse prazo, desde que devidamente 
Justificada, caso o curso para o qual está sendo concedida a licença, não tenha 
sido concluído ainda, até a sua conclusão; 

Art. 32 - Fica determinada a apresentação de documentação comprobatória de 
frequência do curso bimestralmente, para ser anexada junto à ficha funcional do 
senvidor; 

Art. 42 Durante o periodo da Licenga, o Estágio Probatório ficará suspenso. 

Art. 52 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 
a partir do dia 29 de outubro de 2023, 

‘Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 6.412 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que Ihe são conferidas por Lei e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 15.148/2023, de 26 de outubro de 2023, 

Art. 12 - Conceder, em consonância com art. 20, parágrafos 4 e 5, da Lei 8.112, 
Licenga Não Remunerada para frequentar o Curso de Formação da Polícia 
Militar do Estado do Rio Grande do Norte ao servidor MAYLLONN DANTAS 
CARLOS, Guarda Metropolitano de Cabedelo, simbolo GMC, matrícula 08.760-2, 
com lotação na Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania, a 
partir de 31.10.2023 a 25.08.2024; 

Art. 22 - Fica facultada a prorrogação desse prazo, desde que devidamente 
Justificada, caso o curso para o qual está sendo concedida a licença, não tenha 
sido concluído ainda, até a sua conclusão; 

Art. 32 - Fica determinada a apresentação de documentação comprobatória de 
frequência do curso bimestralmente, para ser anexada junto à ficha funcional do 
senvidor; 

Art. 4e - Durante o período da Licenga, o Estágio Probatório ficará suspenso. 

Art. 52 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 
a partir do dia 31 de outubro de 2023, 

‘Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabecelo/PB, 

(CEP: 58101.085 - Telefone: (83) 3250-3223 

PORTARIA Nº 6.409 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que Ihe são conferidas por Lei e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 15.184/2023, de 26 de outubro de 2023, 

Art. 12 - Conceder, em consonância com art. 20, parágrafos 4 e 5, da Lei 8.112, 
Licenga Não Remunerada para frequentar o Curso de Formação da Polícia 
Militar do Estado do Rio Grande do Norte ao servidor MARCUS VINICIUS 
FERREIRA DE LIMA, Guarda Metropolitano de Cabedelo, símbolo GMC, 
matrícula 04.002-2, com lotação na Secretaria de Seguranga Municipal e Defesa 
da Cidadania, a partir de 29.10.2023 a 23.08.2024; 

Art. 22 - Fica facultada a prorrogação desse prazo, desde que devidamente 
justificada, caso o curso para o qual está sendo concedida a licença, não tenha 
sido concluído ainda, até a sua conclusão; 

Art. 32 - Fica determinada a apresentação de documentação comprobatória de 
frequência do curso bimestralmente, para ser anexada junto à ficha funcional do 
senvidor; 

Art. 4e - Durante o período da Licenga, o Estágio Probatório ficará suspenso. 

Art. 52 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 
a partir do dia 29 de outubro de 2023, 

‘Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabecelo/PB, 

1.085 - Telefone: (83) 3250-3223 
prefeito@cabedeloph ov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO  Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 6.406 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o Art 83, Inciso VI, da Lei orgânico do 
Município de Cabedelo, e de acordo com o Art. 37, Inciso 1l, da Constituição 
Federal, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos, regido pelo Edital 01/2020, Homologado pelo DECRETO Nº 
89/2020, de 21 de dezembro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, ERCULES LAURENTINO DINIZ para 
exercer o Cargo de Professor da Educação Básica 1l - CIÊNCIAS, com 
Lotação na Secretária Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. 

CEP; 58101-085 - Telefone: (83] 3250.3223 
Email: prefeito&cabedelo b govbr h 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 6,411 DE 01 DE NOVEMBRO 2023 

© PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o Art. 83, Inciso VI, da Lei orgânico do 
Município de Cabedelo, e de acordo com o Art. 37, Inciso Il, da Constituição 
Federal, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos, regido pelo Edital 01/2020, Homologado pelo DECRETO Nº 
89/2020, de 21 de dezembro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, CAMILA LIMA LEANDRO para exercer 
0 Cargo de Guarda Metropolitano de Cabedelo, com Lotação na Secretaria 
de Segurança Municipal ¢ Defesa da Cidadania. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2023 

Vitor Hugo Peixoto Castelliano 

Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, /N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. 

CEP: S8101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Email: prefeto@eabedelo pbgovbr o n ] 

Semanário Edição Extraordinária - Cabedelo, 13 de Novembro de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO — cabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 6.407 DE 01 DE NOVEMBRO 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso das 
suas atribuições que Ihe confere o Art. 83, Inciso VI, da Lei orgânico do — & 
Municiplo de Cabedelo, e de acordo com o Art. 37, Inciso 1I, da Constituição — $ 
Federal, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público de Provas e — À 
Títulos, regido pelo Edital 01/2020, Homologado pelo DECRETO Nº & 
89/2020,de 21 de dezembro de 2020; É 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, ERIC MATEUS DA SILVA VITORINO 
para exercer o Cargo de Guarda Metropolitano de Cabedelo, com Lotação 
na Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania. 

Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2023 

Vitor Hugo Peixoto Castelliano 
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Art. 22 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicagdo. ª 
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Prefeito H 

(GABINETE DO PREFEITO. 
Rua Benedito Soares iva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Email: prefeito&cabedelo pb v br —_—— | 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00046/2023 PP 
00033/2022 

OBJETO: AQUISIGAO DE MATERIAS FLETRICOS COM A FINALIDADE DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SERVICOS DE MANUTENGAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 
ILUMINAGAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CABEDELO. - PP nº 000332022 PARTES 
CONTRATANTES: Prefoitura Municipal de Cabedelo e PRIMEIRO AJITIVO AO CT Nº 
0004612023 — CENTER LED MATERIAS ELÉTRICOS EIRELI inscrito no CNPJ sob o nº 
26.474.579/0001-18 OBJETIVO DO ADITIVO: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - Conformo 
solicitação oriunda do memorando eletrônico nº 52.753/2023 acresce-se o contrato ora 
aditado em R$ 545.380,00 (quinhentos e quarenta cinco mil, trezentos  cilenta reais), valor 
equivalente & 25% do contrato do valor originalmente avençado, allerando o valor global de 
RS 2 181 999,90 (dois milhões cento e oifenta e um mil) para R$ 2 727 379,90 (dois milhões, 
setecentos e vinte e sete mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa centavos) O 
presente termo encontra amparo no art. 57, $ 1º, 1 E IV, C/C ART 65, |, alinea b, $ 1º da Lei 
1º 8.666/93, 

Cabedelo - PB, 13 de outubro de 2023 
UBIRACI SANTOS DE CARVALHO - Socrotario Municipal do Infraestrutura 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO. Fomecimento e instalagio de Ar-Condicionado spil, visando_alender a 
demanda das diversas secrtarias do municipio de Cabodolo. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 000532023. DOTAGAO: Unidade Orçamentária: 02220 — 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA Projeto Atividade. 04.12220022160 — 
Menutenção das Ativídades da Secretana de INFRAESTRUTURA Elemento de Despesa: 
3390.30 — Malerial de Consumo 4490.52 - Equipamento e Material Permanente Fonte de 
Recurso: 15001000 - Recursos Livres (Ordinários). VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e: CT 
Nº 00410/2023 - 08.11.23 - GM COMERCIO E SERVICO LTDA - R$ 4.100,00. 
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ESTADO DA PARAIBA 
FUNDO MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00074/2016 DM 00008/2016 

OBJETO: LOAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AD FUNCIONAMENTO DA USF JARDINS — 
DM nº 0000872016 PARTES CONTRATANTES: Prefotura Municipal de Cabodelo e OITAVO 
ADITIVO AO CT Nº 00074/2016 — CLAUDIO HENRIQUE DE BELMONT FONSECA inscrito 
no CPF sob o nº 141.263.06487 OBJETIVO DO ADITIVO- DAS ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS - 11 O prosonte Tormo Adilivo tem por objotivo prorrogar o prazo do 
Vigência do Contralo Administatvo nº 00074/2016, por mais 12 (doze) meses, 
permanecendo vigente alé 31 de dezembro de 2024, mantendo-se o valor total de R$ 
95.100,72 (noventa e cinco mi, cem reais e setenta é dois centavos). O presente termo 
encontra amparo no art. 62, 6 3º, |, e art. 65 da Lei nº 8.666/93, cic art. 3º da Lei nº 8.245/91 

Cabedelo - PB, 31 de outubrode 2023 
IRANI SOARES DA SILVA — Secretaria Municipal de Saúde 

ESTADO DA PARAIBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISICAO DE EQUIFOS PARA HOMBA DE INFUSÃO COM 
FORNEGIMENTO DO EQUIPAMENTO DE BOMBA DEINFUSÃO EM COMODATO para 
tender às necessidades do Hospital Municipal e Maternidade Padre Alfredo, 

TIMMPAS. TUNDAMENTO, LEGAL. Progão, Eletônica 1 000/4/2023. DOTAÇÃO. 
iado Orçamentárnia 03.010 — Fundo Municipal de S 

urso: MAC | 
2 Tl do exercício financeiro de 2023 "PARTES CONTRATANTES. Fundo Municipal do 

(elo & CT Nº 00243/2023 - 0711.23 - SAMTRONIC - INDUSTRIA £ 
CONMERCIO LTDA - R$ 27.200,00. 

TADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00030/2023 

1.OBAL COMERCIAL FIRELI - R$ 30705 E S ALBUQUERQUE 
COMERCIO E SENVICOS - R$ 8 U COMÉRCIO DEÊ UTILIDADES ENE - 
3350030, LRF DISTRIBUIDORA LT DA - R$ 129/150,00. 

Cabedelo - PB, 06 do Novembro de 2023 
IRANI SOARES DA SILVA - Secretária Municipal de Saúde 

TADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CABEDELO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00054/2023 
03 06 clas do mes do Novembro de 2023, na sede da Gomissão Permanente do 

normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
1º 00030/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de materiais de 
Sxpediente para atendor à demanda dos serviços ofertados pela Secretaria Municipal de 
Saúdo; resolvo registrar o preço nos seguintes termos: 
Orgão &/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO. 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CABEDELO - GNPJ nº 04 845 66//0001-20. 
ENGEDOR GAVALGANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 

NP 22576 59470001 59 

Imem ESPECIFICAGAC MARCA  [UNID/QUANT.P.UNIT| P.TOTAL 

3 APONTADOR  DE  LAPISRADEX 
MANUAL, PORTATIL, 01 (UMA) 
ENTRADA, WATERIAL 
DEPOSITO_EMBALAGEM COM| 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
DO PRODUTO E MARCA DO, 

UND| 1000 036 260 

s om e v 05 em toeapre G — per] — || E [~ 
7,90 

LILAS 

F É 

782 156 
amareio 

| & Baibos em latex nº 05 na mrmmc ‘pcr| zm] 

l» Baiõos om iátox nº 05 na corPIC PIC ‘PcT| E 

7 Baibos om lálox nº 05 nã & 
azu Wwrqueza 

FE PCT| 250 750 1675 

|76 Baioos om iaiex 16 05 na c 
rosa claro 

FE PGT| 50 76 1675 

7.90‘ 7 sun.m‘ 6 Baiõos om latex nº 05 na & 
vermaina 

icPic ‘pcr| = 

17 Baiõos om látox nº 06 na GorPIC PIC PoT| & 

13 Baiõos om látox nº 06 na corPIC PIC 
azul turqueza 

poT| 2 

14 Baioes em látex nº 06 na CorPIG PIC PCT| 250 630 1550 

vermeina 

16 Baioia_akalina, tamanho OV MAXPRINT | UND | 1 
voliagom 9v. Embalagem com 1 

PET| a 

Unidados 

20 BLOCO DE PAPEL PARACOLACRI 

com 
IDENTIFICAÇÃO) 

FABRICANTE, — DATA — DE, 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE . EMBALAGEM COM 

[ 56 canETA 

[ 47 canETA 
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Precisão lápis e lapiseira. 

ESCRITA MÉDIA, NA 
RETA TAMPA DA MESMA 
COR DA TINTA, SEXTAVADO, 
MEDINDO 14CNM, PONTA DE) 
LATÃO NÃO ROSQUEAVEL, E 
ESFERA DE  TUNGSTEÊNIO, 
COM SELO DO INMETRO, 
EMBALAGEM  COM 
UNIDADES. 

40 CANETA 
ESCRITA MÉDIA, NA COR 
VERMELHA, — TAMPA DA 
MESMA COR DA TINTA, 
SEXTAVADO, MEDINDO 14CNM, 
PONTA DE LATÃO NÃO, 
ROSQUEAVEL, E ESFERA DE 
[TUNGSTÊNIO, COM SELO DO, 
INMETRO, EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES. 

ESTTROGRATICAGOMPAGTOR X 

ESFEROGRAFIGAGOMPAGTOR EX 

29,00, 

29,00, 

5800.00 

4350,00 

HIDROGRAFIGA 
PONTA FINA, CARGA NA 
TÓXICA, 
MATERIAL 
MEDINDO 140 
(COMPRIMENTO) 

jAE 

FABRIGANTE. 

47 CARTOLINA 'SOMUM, ANIN 

VARIAS CORES. 

QUADRO BRANCO 

55 CLIPS PARA PAPEL NOMEROBACCH 
M 

E MARGA DG FABRIGANTE. 

67 [EMBORRACHADO E VA, TAMIBEL 
OXABOM. PACOTE COM 10 

FOLHAS. (GORES VARIADAS ) 

e 

FET 

o 

o 

a05 

a7A 

888 

474,00 

3400,00 

8640,00 

7552,00 

76 Fãs crepe medindo: Zammxom 

82 FITA CETIM FACE SIMPLES NºPAKPEL 
01, 7MM NA COR AZUL. ROLO) 
COM 10 METROS. 

RoLO| 

800, 

350 300 

4912.00 

306,50 

55 PA GETIN FA SIVELES [S PARPEL 
VMM NA COR DOURADO. 

ROLO COM 10 METROS. 

85 FITA GETIM FAGE SIMPLES NOPARPEL 
01, MM NA COR LILAS. ROLO) 
COM 10 METROS. 

ROLG COM 10 METROS. 

E7 FITA CETIM FACE SIMPLES NPAKPEL — | 

RS 350 

350 

Ex 

220 

Tif6,00 

T151,50 

Roto 2211,00, 

50 FITILHO GORES VARIADAS|EM FESTA 
ROLO DE  SOMXSMM  DE| 
LARGURA, — “COMPOSIÇÃO: 
POLIETILENO VIRGEM MAIS 
PIGMENTO. 

TOIGUILHOTINA FAGAG A% 30 CMMENNG 
PE AÇO, PARA 
IAPROXIMADAMENTE 
FoLhAS — c 
RETRATIL. 

50 
PRENSA 

12 POTINHOS G/LANTEGOR 

TOSLARIS DE COR REVESTIDOECOLE 

ROLG 

UN 

UND 

250 

368, 

58,40 

3680,00 

©47.50 
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TO6LÁPIS GRAFITE NUMERD 02ECOLE ex] i0 3744 3744 mem”  ESPECIFICACAG — | MARCA [UNID. PTOTAL 
[DOIS) — REVESTIDO — EM 
MADE FORMATO) PEN DRIVE, USB, 20 ALTAMULTILASER UND 20,00 8 700,01 
CILINDRICO,  MEDINDO 175 ELOGIDADE,  GAPAGIDADE| 
MM, COR DO REVESTIMENTO| 5268, COMPATIBILIDADE  GoM| 
PRETO, GRAVADO NO CORPO) INDOWS 7. VISTA, XP. MAG £ 
A MARGA DO FABRIGANTE Unx 
EMBALAGEM COM DADOS DE) 
IDENTIFICAÇÃO DO) TOTAL) 6 700,01 
PRODUTO. — MARCA — DO) 
FABRICANTE, — DATA — DE) 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE) ENGEDOR JR COMÉRCIO DE UTILIDADES EIRELT 
(ALIDADE; CAIXA COM 144 

UNIDADES. NP 35 044 560/0007-56 
0SLIVRE DE PONTO 100 FLS,BAAG UND| 150 1643 246450 |mEM  ESPECIFICAGAS MARCA | UNID. [QUANT [P.UNIT] PTOTAL 

NUMERADAS, CAPA DURA DE| 
PAPELÃO — REVESTIDA — DE) 2 APAGADOR DE GUADROGARBRINK UNS 360 596 1166 
PAPEL  OFF-SET 120GR/N) BRANCO, EM ALUMÍNIO, 
FoLHAS  INTERNAS PAPEL) COM FELTRO, MEDINDO) 
OFF-SET S6GR/M*, FORMATO| ©0 x 50 x 150) MM 
DA GARPA 310X217MM. MIOLO) EMBALAGEM com 
50021 MM DADOS. DE 

IDENTIFICAÇÃO Dol TIMASSA P/ MODELAR AMIDOSERELEPE | OX 36 25040 PRODUTO, MARCA DO 
CAIXA C/ 12 CORES 180G FABRICANTE, DATA DE) 
EMBALAGEM COM DADOS DE| FABRIGAÇÃO E PRAZO) 
IDENTIFICAÇÃO Dol DE VALIDADE. 
PRODUTG, — MARCA — DO) 
FABRICANTE, VALIDADE DO| 0 BaiGes em látex nº 06 emSAOROGUE | PGT 200 836 1670 
PRODUTO (cores variadas) 

TIZPALITG DE MADEIRA PARATH FPer) 266 188 470 2 [Baites em iátex º 06 nasAGROGUE | PET 200 836 1670 
PICOLÉ, com) cor LIAS 
APROXIVADAMENTE 10 CM 
DE_COMPRIMENTO. PACOTE) 76 Batoria Alcelína, modeioFLGIN CARTELA — 50 1220 — 6io, 
[COM 100 UNIDADES: LR41, 1,5 v, cartela com 

0 unidades 
TISPAPEL — COLORSET — DUPLABARG FPer] o 211 127140 

FACE. PACOTE  COM 20 77 Batenia_ Alcalira, modeioFELGIN GARTELA — 50 8% 410 
FoLHAS: ALTURA: 01 GM LR44, 1,5 v, Cartela com 
COMPRIMENTO: — 66 M 10 unicades 
LARGURA: 48 OM 

6 BATERIA — Tipo LÍTIOELGIN CARTELA 100 10,50 1050, 
TIOPAPEL  GREPOM.  GOMARTIGG | UND| 2000 060 1600 referência CR2032 SsureRricr ENRUGADA, EM ltagem 2v. Carteia com S 

COR. DIMENSOÕES (2,0 X 0,48) Ninidades 
M. EMBALAGEN COM DADOS| 
DE — IDENTIFICAÇÃO — DO| 21 BLOCO DE PAPEL, PARAMASTERPRINT UNG | 1600 335 3360, PRODUTG E MARCA DO) RASGUNHO 
FABRICANTE, NAS GORES| [ROTOADES 
(ARIADAS. MEDINDO (76 X 102) M, 

PAPEL SULFITE, BLOCO, 122PAPEL KRAFT FOLHA USAPELBAAG Fer| 260 2127 5317 COM 100 FOLIAS 
KRACT  NATURAL — 180G) EMBALAGEM com 
DIMENSAO  210x207 MM, DADOS o] 
EMBALAGEM — COM — 50 IDENTIFICAÇÃO — — DO 
FOLHAS. PRODUTG É MARCA DO) 

FABRIGANTE. 126PAPEL SULFITE FORMATO A4 REPORT — | X | 750 230,67(170 762,50 
(210 X 297) MM, GRAMATURA! 25 BOBINA  CONTENDOCVS ROLO | 460 44.10 20 286 
PE - SGA — BRANCO, Sacos 
EMBALAGEM " EM — PAPEL TRANSPARENTES 
PLASTIFICADO RESISTENTE A PICOTADOS; no 
UMIDADE, CAIXA COM 10 TG 39%x45 em O 
RESMAS. Possui 

APROXIMADAMENTE, 500 

ELASTICO, MEÉDINDO 340 X 
250 X 40MM, EM COR cvs ROLO | 370 43,90 14 048,00 
EMBAUAGEM COM DADOS DE| 
IDENTIFIGAGAS DO PRODUTO| 
E MARCA DO FABRICANTE. 

T3IPASTA SUSPENSA — CARTAGDELLO UND | 7000 236 520,00 
PLASTIFICADO, 350G/ — M2, 
PRENDEDORES — INTERNOS, 
EM PLASTICO TIPO GRAMPO, JeremIER & 00 720 72000 
TRILHO,  MEDINDO 240 % 
560 (OFICIO), GOM VISOR, 
DE ACETATO TRANSPARENTE 
£ ENGUETA  DE | PAPEL 
BRANCO. PARA 
IDENTIFIGAGAONA —— CoR 
PARDA. 

IATPISTOLA ELÉTRICA DI 80 WHULTMX — UND 2128 1.063,00, 
20 V. PARA APLI AREGISPEL & 300 170,66 51 198,00, 
COLA QUENTE (BASTÃO) (7.5 
X 300) MM 

TABPISTOLA ELETRICA DE 80 W MULT MIX | UND 2341 170,50 
220 V PARA APLICAÇÃO DE| 
COLA BASTÃO. (11,3MM X 30 
em 

152PRENDEDOR DE PAPEL COMBAZZE ex 70 2026 405.60 
UNIDADES 

TOTAL 293 060,40 PILLER Un 50 2150 1075,00, 

ENGEDOR GLOBAL EOMERCIAL EIRELT 
lENPS: 17 862 70610007 06 

PIER UnD 3230 2576,00, 
mem ESPECIFICAÇÃO MARCA [UNID[QUANT.| P.UNIT. |P TOTAL o) 
2 |[BOBINA  CONTENDO  SACOSEXTRUSAROLO 480 28,5013 680,00 

TRANSPARENTES — PICOTADOS: 
NO TAMANHO 20xX30CM; ROLO) 
POSSUI — APROXIMADAMENTE) PADG UN 64,90 3.245,00, 
1600 UND. 

23 6GBNA —CONTENDO SACOSEXTRUSARGLO 600 22,003 200,00 
TRANSPARENTES — PICOTADOS, 
NÓ TAMANHO 25x35 em O ROLO) 
POSSUI APROXIMADAMENTE 500 35 CAXA ARQUIVO  PARAALAPLAST UND | 6000 570 30600,00 
Ui OCUMENTO, 

OLIONDA. — TAMANHO) 
24 BOBINA — CONTENDO  SACOSEXTRUSAROLO - 450  28/5012825,00 FÍCIO, MEDINDO 355 X 

TRANSPARENTES — PICOTADOS, 50 X 135 MM, NA COR 
NO TAMANHO 30%40 O ROLO UL EMBALAGEM COM 
POSSUI APROXIMADAMENTE 480 DOS DE IDENTIFIGA) 
lUnD. 0 PRODUTO E MARGA 

O FABRICANTE. 
TOTAL 59 705.00 

38 CANETA COMPACTOR | EX 600 20,50 17 700,00 
SFEROGRAFICA 

ENCEDOR ) DE S ALBUGUERGUE COMERCIO E SERVIGOS SGRITA MÉDIA, NA COR 
UL, TAMPA DA MESMA 

|ENP; 22 262 50170007 85 OR — DA NTA 
EXTAVADO, — MEDINDO) 
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[ a em PONTA DE LATRO) [ e LATEX PURO, 63 M 
NÃO ROSQUEÁVEL, E PE ESPESSURA) 
Esi DE RESISTENTE, 
TunesTeNno, — c EMBALAGEM cor 
SELO — DO INMETRO, 10006 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. 66 ENVELOPE — BRANCO,SCRMY UND 050 5.006,00 

MEDINDO — @40X240)0M 
43 CANETA MARCA TEXTO MASTERPRINT UND | 5000 0,98 2460000 TAMANHO OFICIO 

FLUORESCENTE, PONTA 
CHANFRADA Com 76 ENVELOPE oficio. _ SomSGRITY Unma 5000 070 500,00 
TRAÇO DE 4,0MMM.NAS) limbre, - branco,  medindo, 
CORFs AMARELA) 114 x 220) mm 
VERDE, ROSA É AZUL 
[YAMPA DA MESMA COR 72 ESTILETE — CORPO EMMASTERPRINT UND F0 TA 564,00, 
DA TINTA, EMBALAGEM PLÁSTICO, — MEDINDO, 
PLÁSTICA — MEDINDO, 13,0 CM, LÂMINA LARGA, 
APROXIMÁDAMENTE AFIADA, — REMOVÍVEL) 
7301 SEM CONSIDERAR) DIMENSÃO DE  1.8x0] 
|À TAMPA, VALIDADE DE) lo5X1, 0 CM 
No MINIMO 1 ANO. 73 ETIGUETA AUTOGOLAGRIL x 20 1550 — 31000 

4 CANETA PARA GD S EBRW 400 2785 860,00 ADESIVA Õ 
DVvD' S PONTA MEDIA FORMULÁRIO 25 CONTÍNUO, NA cor| 

45 CARREGADOR BDERAVOVAC Un 20 164,99 2.009,60 APROXIMADAMENTE PILHAS AR É AMA, 12 V, 1016 X 339 MM 
COM CAPACIDADE PARA EMBALAGEM COM 350 
CARREGAR 4  PILHAS, UNIDADES. 
e caves ) 74 EXTRATOR DE GRAMPO.GAVIA o 250 136 337.50 
FEGARDO AA TIPO ESPÁTULA, EM AÇO. 

CROMADO. MEDINDO 1: 
52 GHAVEIRG G50+ SOMAXGRIL cAA 20 4850 — 970,00 |EM CEMEALAGEM  CO! 
GORES —  VARIADAS. iBENTHSAÇÃO, BRODUTO É MARCA DO CAIXA CONTENDO 50 PRODUTO É 
CHAVEIROS. 

53 CLIPS PARA  PAPELBAGCHI Ex 401 2,02 8080,00 T COMPOSIÇÃO paar] ERE RoLo 1200 — 9.60| 11.760.09 
NÚMERO 2/0. EM AÇO) CREPADO, ÁDESIVO A NIQUELADO, CONFORME| IGRSEADO: A ARESNVO, d 
NORMA  SAE  1010/20 Base De PORRACHA & 
EMBALAGEÉM COM 100 IESSINAS, - EMBALAGEM 
UNIDADES, DADOS D NTIFICAÇÃO Es| 
IDENTIFICAÇÃO pDENTIICS 59 
PRODUTO É NARCA DO e DAA DE 
FABRICANTE. FABRICAÇÃO E PRAZO, 

54 CLIPS — PARA  PAPELBAGCHI &x 4000 215 6600,00) 
NúMERO 30 EM AÇO) 76 FITA ADESIVAKORETECH | ROLO | 1500 445 6675,00 NIQUELADO, CONFORME| FRANSPARENTE, 
NORMA SAE  1010/20 arivisey 
EMBALAGEM — COM 50 CELULOSE, ADESIVO EM UNIDADES, COM DADOS) RESNA DE BORRACHA 
DE IDENTIFIGAGAG DO, RATORAL ” 
PRODUTO E MARCA DO) QMEDINDO. 
FABRICANTE. (APROXIMADAMENTE 

- [femm DE LARGURA 56 COLA BRANCABAMBINI UN 100 15,64 1564,00 Sot b COMPRIMENTO) 
ESCOLAR. — PLÁSTICA, EMBALAGEM 
INSTANTÂNEA. — PARA, DA 
COLAR PAPEL MADEIRA, IWwenTEACAÇÃO — DA 
EMBALAGEM COM 11 PRODUTO. MARCA DOl 

FABRICANTE, DATA D] 
s COLA BRANCABAMBIN UND | 1300 157 16460 FABRICAÇÃO E PRAZO) 

ESCOLAR, — PLÁSTICA, 
DE VALIDADE INSTANTANEA, — PARA 

COLAR PAPEL. MADEIRA, _—_, ” |EOLAR PAPE a 0 FTA adesiva transparente KORETEGH o 800 177 141600 
[£0GRAMAS. adosivo em recina de 

Boracha natural, medindo, 65 STA COLORIDA , Z3GPIRATININGA || EX 65 349,50 pormche natuml, medinds 
CADA, CAIXA COM 06 AR 
s s ho fergeory, o sascs d) M eDApos — PE marca do fabrcante, detal IDENTIFICAÇÃO — — DO [rame aaa 
PRODUTO, MARCA DO aa fabricac azo 
FABRICANTE,  VALIDADE nde. 
[po PRODUTO. BEMA  CETIM  FACEGINDERELA | ROLO 350 s66 156350 

SmPLES Nº 01, 7MM NA 6 LA GM BASTAO, BASCBRW UND | 1500 198 177000 e N t MM A 
TTÓXICA, PESO LIGUIDG, [poM 10 METROS. 
[pFROXIMADO DE 780 BETA  CETIM FAGEGINDEREIA | ROLO 350 500 136500 EMBALAGEM — — Com Bz nº 61, 7M NAl 
iDENTIFICAÇÃO — — DO for — ROSA — CLARO. e TRARCA BE ROLO COM 10 METROS, 
|FABRICAÇÃO É PRAZO| B FITA CENM — FAGEGINDERELA | ROLO 350 525 115750 
Fasricacho & P SmPLES Nº 01, 7MM NA ' - 

COR VERMELHOG. ROLO, 
62 COLALIGUIDA GUITER APIRATININGA || ox 031 744,60, [FoM 10 METROS. 

BASE DE PVA C AR v | 5 FTA DECORATIVAGINDEREIA — Roro 5 1550 — 57500 
EM — PAPEL. — TECIDO, |eoRGURAO ARTESANATS. TUBO DI MEDINDO 2am 
256, CAXA COM 06 EMBALAGEM coM 
PoTtES. IwrNTIHICAÇÃO DO 

63 GTA  PARA — ISOPOR BAVBINI T5 750 a08 607,50 PRODUTO, "MARCA DO |EOM o0 M EMBALAGEN FRABRICANTE, DATA DE, 
(oM oML e t FAVRICAÇÃO e PRAZO, 
IDENTIFICAÇÃO — — DO VALIDADE. — EM 
PRODUTO, "MARCA DO Cores VARIADAS 
FABRICANTE, DATA DE |FABRICAÇÃO É PRAZO| 61 FOLHA DE  ISOPORISOPLAC UN s 436 21480 
|E VALIDADE. ESPESSURA DE 10 MM 

E [cotCHETE PARABAGCHI & E  ss50 52 FOLHA_ DE  SOPORISOPFLÃC UNS 50 670 55500 
|ENGADERNAÇÃO. Nº 06. ESPESSURA DE 15 MM 
BUPLA E — FLEXIVEL, |65 FOLHA_ DE ISOPORISOPLAC UnNo ES 125 
cAA — CcOM 73 ESPESSURA DE 20 MM 
UNIDADES, EMBALAGEM 

DADOS — DE o4 FOLHA DE  PAPELSUZANG FeT 3590 699,50 
IDENTIFICAGRS — DO BRANCA PARA  FLIP| 
PRODUTG É MARCA DO CHART. PACOTE COM 2: 
FABRICANTE, FOLHAS, MEDINDO 0,66 

.96 cm 
65 CORRETOR — LIGUIDOGLINGRTE UND | 1500 167 2505,00 BRANGO, BASE ÁGUA) 95 GRAMPEADOR ALIGATE MASTERPRINT| UND 400 2250 0.000,00 

SECAGEM RÁPIDA) GRAMPEIA — ATÉ | 2 
FRASCO coM 18 ML) FOLHAS, 
EMBALAG com CARREGAMENTO — CO 

oS DE MOLA TRASEIRA) 
IDENTIFICAÇÃO — — DO AJUSTÁVEL PARA 
PRODUTO, MARCA DO SRAMPOS 26/6 OU 24/6 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 66 GRAMPEADOR sR ) 600 26,50 15600,00 
IDE VALIDADE. METÁLICO, CAPACIDADE, 

MinA PARA 
6 ELASTICO DEFREMIER FPET 100 2567 2567,00 CRAMPEAR 25 FOLHAS 

BORRACHA — NATURAL, DE PAPEL 75 GRMP. 
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50) MM, FABRICADO EM 

MM DE ESPESSURA 
FOSFATIZADA E 
PINTURA 

APOIO DA BASE EM PVC. 
EMBALAGEM com 
IDENTIFICAÇÃO DO 

(ASTERPRINT Exx 2475, 

(AS TERPRINT| 

FABRICANTE, DATA DE| 

x 

&x 125 

EZX 

17504 

FRODUTO E MARGA DO 
FABRICANTE. 

TOLVRO — PROTOCOLO,BAG 
ENCADERNADO COM 1 

FOLHAS, 

PRODUTO É MARCA DO) 
FABRICANTE. 

854 12816,00 

FABRIGAGAG E PRAZO| 
DE VALIDADE. 

GRAMPO — TRILHO,  EMHELOMAX 

TTPAREL GONTATO, AUTOIMPRIMASTER 

oM, 75 MIGRONS 

TIBPAPEL COUCHE SUZANG 
BRANCO 1706; PACOTE 

T1OPAPEL COUGHE BRILH 
170G, PACOTE COM 
FoLrins, BRILHO, 
[TAMANTIO A4. 

SUZANG. 

121PAPEL GRIATIVO PARABAG 

127PASTA ABA ELASTICOAGH 

FABRIGANTE. 

|a 33 x 24 x 33 contimoros. 
om Base em Polipropiteno | 

THPASTA CLASSIFICADORAGP 

IDENTIFICAÇÃO 
FABRICANTE. 

TISPERCEVEJO LATONADO, BRW 
FABRICADO EM GCHAPA) 

õ com 

IDenTIFICAÇÃO. 
PRODUTO. - MARCA vo 

RoLG 

FPET 

PET 

7519 5655,20 

14,50 1450,00, 

219 1065,00 

TOALAPIS — CERA 

IÁPIS , GERA, MEDINDOPIRATININGA 

DE VALIDADE. 

CORPIRATININGA 
M 

baDOoS DE) 
IDENTIFICAÇÃO. 
PRODUTO, “MARGA DO 
FABRICAÇÃO E PRAZO, 
DE VALIDADE. 

x 250 

545 2725 

IWRO ATA, PAUTADO SIDGRAFH 
s 

FABRICANTE. 

23,00 77501, 

TSGPERFURADOR 
METÁLICO. com 

WAS TERPRINT| 

FABRICANTE. 

1S7PILHA ALCALINA — TIPOELGIN 
|aa CARTELA COM 04 
UNIDADES. 

is8Piha alcalina, tamanho C,ELGIN 
voltagem 1,5v. Embalagem 
lcom 2 unidados. 

isGPiha alcalina, tamanho D,ELGIN 
vottagom 1,5v. Embalagem 
lcom 2 unidados. 

JEARTELA 

36,50 3850,00 

7,80, 11.700,00, 

480 1.480,00 

2450 2450,00, 

TAOPILÃAS ALGALINA T SVELGIN 
NÃO 

UNIDADES. 

CARTELA 7,80 11700,00 

LIVRO ATA. BAUTAGO SIDORAFA 
SEM  MAR: 

PAPEL ALTA ALVURA 75 
Grmz. — EMBALAGEM 
Gom paDOS  DE| 
IDENTIFICAÇÃO. f 

126267 
TPILHA | RECARREGAVEL ELGIN 

Som % 
UNIDADES. 

CARTELA 47,88 2393,00 

TAIPINCEL  MARGADORMAS TERPRINT| 
aTôMICO GROSSO, EM 

IDENTIFICAÇÃO. 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
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[ AGRILIGO, — TAMANHO 

PADRÃO. — EMBALAGEM 
com L bapos — DS 

ASTERPRINT|  UND 350 198 — 605,00 IDENTIFICAÇÃO 
BRODUTO, MARCA DA 
FABRICANTE. 

TOTHOBINA TERMICA PARAREGISPEL & 700 170,66 17.066,00 

AXCRIL ) B0 52,50 420000 6BLIVRO ATA, PAUTADO,SIDGRAFH () 1125 22,09 25.863,75 
SEM | MARGH CAPA 

GRM2 — EMBALAGEM 
AXCRIL UN 17560 E 160,00 COM — DADOS — DE 

IDENTIFICAÇÃO bo 
FABRICANTE. 

BOLIVRO ATA, PAUTADO, SIDGRAFH UN 1136 12,60 14376,06 
SEM MARGEM, CAPA 

ICARBRINK UN 500 150 225000 TIPOGRAFICAMENTE, 

COM , DAROS — DE 
IDENTIFICAÇÃO 
PRODUTO É MARCA DO) 
FABRICANTE. 

[ 70PAPEL SULFITEREPORT & 250 262,00 65 500,00 
> 

IADEMASTER| | UND B0 105,50 8440,00 EMBALAGEM EM PAPEL| 

TOTAL633.099,10 

VENGEDOR LRF DISTRIBUIDORA LTOA 

|ENPI! 49 464 626/000 127 

ADEWASTER|  UND 50 168,50 475,00 (e ESPEGIFICAÇÃO | MARCA UNID. [QUANTJP.UNIT| P.TOTAL 
7 AGENDA  EXECUTIVAPAUTA BRANGA UND 100 28,00 280000 

DIÁRIA. COM — CAP/ 
DURA É ESPIRAL, COM 

[ANGDIZADO, NATURAL. 180 FOLHAS, Dimensões, 
laproximadas do item G 

SEREFIL — PARA — COLAKIT PET 50 3250 162500 LxA 187 x 129 x 2 
PROFISSIONAL QUENTE | contimetros, 
TRANSPARENTE, — (7, 
X300) MM; PACOTE GO 33 CADERNO “ BROCHURACREDEAL UN 1560 4,80 4606,00) 
15006 14 CAPA DURA 

FOLHAS. cores 
S/REFIL  PARA  GOLAKIT = 50 44,00 2200,00 (ARIADAS; 

PROFISSIONAL QUENTE, COMPRIMENTO 
TRANSPARENTE ( LARGURA: — 26CM 
MTLIAMMO X — socmy 15cm. 
PACOTE COM 500G 

34 (GADERING GREDEAL UN 1760 1850 1656,00 
TSAREGUA EM AGRILICOMAXERIL UN 500 068 28500 UNIVERSITARIO: 

TRANSPARENTE, ESPIRAL, 12 MATERIAS 
MEDINDO 300 CM)| DE 240 FOLHAS, G 
DETALHADA E DIVISORIAS, 
CENTIMETROS É CONSTANDO NA q 
MILIMETROS. FOLHA oS bApOS| 

PESSOAISHORARIOS 
5OTELA DE PINTURA 20CMGCORTIART UN 160 10,50 1.050,00, pE AULAS e 

> 30CM. |anoTAÇÃO, capal 
DURA, 

TGOTESOURA COM PONTABRW UN 500 12,00 6.006,00) CONFECCIONADO — EM 
EM LIGA DE AÇO PAPELAO 600 GRAMAS | 
INOXIDAVEL,  GORTE| REVESTIDO EM PAPEL 
suPER_ariapo, CABO h GRAMAS, 
TERMOPLÁSTICO. FLASTIFICADO, MIOL 
ALTA o RESISTÊNCIA, EM PAPEL 56 GRAMAS, 
MEDINDO 21,0CM E € IALCALING. 
5" IAPERGAMINHADO, 

com 
61TESOURA MODELOMASTERPRINT — UND 600 255 155000 MICROOSE RRILHAS, 

Escoian — EM AÇo COM 31 PAUTAS AZUIS, 
NIQUELADO, FORMATO 200 X 275 
(GUATRO) POLEGADAS) ™ APROXIMADO, 
SEM_PONTA, CABO EM IACABAMENTO ™ 
PLASTICO — DE  ALTA ESPIRAL EM ARAME NA 
RESISTENCIA COR PRETA — COM 
EMBALAGEM co IxcABAMENTO 
DADOS o] oL OOP. com 
IDENTIFICAÇÃO E CAPA PERSONALIZADA. 
PRODUTO É MARCA DO, OBS: MATERIAL DEVE 
FABRICANTE ESTAR DE — ACORDO, 

COM A NORMA DA 
6ATINTA GUAGHE, PARAPIRATININGA | OX 70 360 273,00 |[aBNT, CONTENDO NA 

USO EM PAPEL, CARTÃO, CONTRAGAPA As| 
E CARTOLNA| COM & INFORMAGOES — — DO, 
FRASCOS DE 150 ML FABRICANTE, 

M CORES VARIADAS, FORMATO. E= 
COMPOSTO DE RESINA QUANTIDADE DE, 
EGE AGUA FOLHAS, ARTE) 

DESMINERALIZADA, DISPONIVEL NA 
PIGMENTOS SECRETARIA DE, 
ORGANICOS = EDUCAÇÃO. 
CONSERVANTES, 
ALIDADE DE 1 ANO) 36 GAA ORGANIZADORA. PLASUTIL UN 70 16240 7 356,00) 
EMBALAGEM — COM PRODUZIDA 
FRACOS. RERNICO — 

TRANSPARENTE — COM, 
T6BTNT GRAMATURA 45 ENEWTNT ROLG 100 96,50 950,00 TAMPA — ARTIGULADA, 

MEDINDO 1,40X50M, EM ESPESSURA o] 
DIVERSAS CORES. DIMENSOES 

EXTERNAS:  ALTURA 
TGETRIPLEX PORTA CLIPS,MAXCRIL UN 200 1265 253000 10CM, LARGURA 35CM, 

PORTA LAPIS E PORTA PROFUNDIDADE  25CM, 
PAPEL LEMBRETE, EM CONTENDG 12 
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BDIVISSRIAS 
REMOVIVEIS IGUAIS DE| 

SwIcOoNE. 
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57 

aa 

a8 

CALGULADORA  DEMASTERPRINT 
MESA SEM IMPRESSÃO, 

DIGITO, 

BATERIA, QUATRO, 
OPERAGOES (+ — >) 
Canetas marcadoras deWILTEX 

CARTOLINA 
FAGE, —EM  com 
TAMANHO 
IAPROXIMADO DE (50 X 
66) cm 

BUPLABIGNARDI 

TNS 250 

250 

3000 

500,00 

& 000 

3600, 

£ 

| s 

CARTOLINA  GUAGHE BIGNARDI 

IAMARELA, VERMELHA, 
ROSA, PINK É PRETA) 

CARTOLINA LAMINADABIGNARDI 
MDE. 50X60CHM. 

CLIPS PARA  PAPELECOGCLIPS 
Ao 

FABRICANTE. 

:moc‘ 

5600, 

CLIPS PARA PAPELECOGCLIPS 
NÚMERO 8/0, EM AÇO) 
NIQUELADO, 
CONFORME 

UNIDADES, DADOS DE| 
IDENTIFICAGAD — DO| 
FABRICANTE. 

ESPETO  GHURRASGO THEOTO 
DE MADEIRA; MEDIDAS: 

37300, 

450,00 

5 5x250ram, 
EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. 

75 

ss 

TA 
coLORIDA, 

ADESIVAEURGCEL 

EM CORES VARIADAS. 

FTA 
2om. 

TSOLANTE 33+ XFOXLUX 

CAMURG! 
CORE: 

REALGER 

VARIADAS. 

T14PAPEL CANSON formatoCANS ON 

2,93 646,50 

660,00 

180,00 

TPAPAPEL 

GELOFANEVNP 

LAMINADOREALCER 

PRATA, VERDE, ROSA, 
ERMELHO. 

MiGR 
ONDULADO DEGORAD 
BRANCO LISTRADO. 

REALGER 

Cl4_CORES VARIDAS, 
PACOTES  COM 1 
FOLHAS. 

PASTA AZ CAPA EMDAC 
PAPELÃO.  TAMANHO! 
OFICIO, LOMBO LARGO, 

E.0)CM, com — 2 
RGOLAS FIXAS DE 

CAPA, IDENTIFICADOR, 
M VTERIAL 

PLASTICO, NA LATERAL 
ExTES 

260 

250 

550, 

2400,00 

200,00 

2750,00 

EM PVC RESISTENTE | 
COM 12 DMISOES, 

DE VALIDADE. 

142PILHA RECARREGAVEL PANASONIC — (CARTELA — 560 4551 257550 

com 4| 
UNIDADES. 

TAAPINGEL NUMERG 12 LEONORA 280 196,00 

TABPINGEL NUMERG 8 EONORA 280 196,00 

T55GUADHS MAGHETICOMADERMASTER 590,00 17 700,00) 

4 
4 CAPAS, 

IDENTIFICAÇÃO — DO) 
PRODUTO, MARCA 

| 6ATINTA 
EMBALAGEM 
bADOS DE) 
IDENTIFICAÇÃO — DO) 

SPRAVCHEMICOLOR 9,00, 1.600,00) 

SOLICTAÇÃO Dol 
SETOR) 

TOTAL 120.150,00) 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREGOS: 
R refenda Ala de Regisiro de Preços lerá a vigência de 12 (doze) meses, considerados 
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial 

'existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
fimar contratações onundas G0 Sistema de Registro de Preços ou nos quantástivos. 
(estimados, facultando 56 a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
“assegurada proferência ao formecedor registrado em Igualdado de condições, sem que 
Caiba diraito a recurso ou Indenização. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE P 
Tormaizade atravôs do res 136 de Compra, serão obsemvadas as cisusulas e 

indições eonstantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade P 
Etetrónico (2023, parte Integrante do presente instrumento de compromisso. A 

organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Progão 
Eletrônico nº 00030/2023, que fizorom adosão a esta Ata, mediante a consulta o a 
anuência do órgão gerenciador. 
( órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

ireços, deverão consultar o 0rgão gerenciador da ata para fado de adosão, 

4 oxcodor, na totalidade, ao dobro 
o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 0rgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do núrmero de órgãos não 
Rárticipantes que aderirem;, 
'Apos n autorização do oo gerenciador, o 00 não participante devera eretivar a 

ontratação solicitada em Al noventa dias, observado o prazo de vigência 

Glâusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
Gcarrências ao órgão gerenciador. 
B usuáno da ata, sempre que desejar efotivar a contratação do objeto registrado, fará 
atravós do solicitação 30 gerenciador do sistorna de rogistro de preços, modiante 
Procosso regular 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
A5 obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão finmadas com o fomecedor registrado, obsorvadas a5 

ições do Art. 62, da Lei por i 
edido de Compra quando o objeto não envolvor obrigaçõos LIRS, INclusive assistencia 
e garant 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para rotirada do Pedido de Compra, será do 05 (cInco) dias consecutvos, 
Considerados da data da convo: 
O quantitativo do objeto & ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 

do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos. 
U porventura lonna obiido como vencedor da lciiação, 

permuido a6 Orgão Roalizador do Certamo, no caso do licitante vencedor não. 
Gcomparecer para retirar o Podido de Compra no prazo e condições estabolocidos, 
Convocar o citantos remanescontos, na ordom do classicação e sucossivamonto, para 
fazê to om igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades. 
cabiveis. 
S contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 

u parcial, a critério do gerenciador do 
Sistema, considerando-se o disposto no AL 15, § 4º, da 5.606/93, 
CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

'oposta, falnar ou MTaudar 1 exocução do contraio, 
ficará impedido. 

AS reforidas sanções descritas tam borm se aplicam aos integrantes do cadastro do 
Teserva que, convacados, não honrarem 6 compromisso sssumido SO justificátiva o 
om justificativa recusada pola Administração. 

Tecusa injusta em dexar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
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Sujottará o Contratado, garantida a próvia defesa, às seguintes penalidados provistas nos 
AÁrte 866 87, da Lei 8 66603 tôncia, b — muita de mora de 0,55 (zero vírgula 

Impermeável, não apresentando, 
furos, rasgos, sulcos e reentrâncias) 

Página 15 

ENGEDOR GIRURGIGA LOJAG DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO escrta ao Contrataco, e publicado na im pronsa oficial, excluídas as ponalidades de MOSPITALAR LTDA 
punição, Informando ainda que © fato será registrado e publicado no cadastro 

ToTALE TS 

Gomespondents. CNPa: 44 150 7321000171 
CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSICOES GERAIS: 
Intogram 6sta Ata. o EGal 6o Progão Fletrônico nº 0003012023 e seus anoxos, e as 
Seguintos propostas vencedoras do referido e 
LOAVALGANTE: SQUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 
22526 504/0001 : 
em 5 4 5 6785 11-13-14-15- 18- 20-28- 30011475155 
6778 78 B2 83 85 8790101 1022105 106- 100 111 - 112 116120 
122 126 1311332447 21482162 

23 044 500 
Hom(s) 2901216171621 2520 27203031 323536 4244 
45753 59 54 o0 50 60 0162 6364 0566 68 s Ao 

43 146" 149" 150 15- 154 156 157 158 - 150 160~ 161 162165 - 
o 

MEMI 173334 30 97 434049 90 005771 7509113114 115 
123 124 125 2106 197 - 1422144 1450 155 163 
Valor: R$ 129 150,00 

R$ 1104 614,50 
CLAUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dinmir as questões decorrentos da utilização da presento Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Cabedelo. 

Total 

;abodelo - PB, 06 de Novembro do 2023 
IRANI SOARES DA SILVA - Secietána Municipal de Baúde 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CABEDELO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000532023 
Oricial & observado 

0005372025, 

to procodimonto IGHaIono em favor DA 
STVA CIMEDICALMAIS > - (R$ 30 078,00, CIRURÓICA LOJAO DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA - R$ 13952395, RVDA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA - R$ 7768,00 

Cabedelo - PB, 01 de Novembro de 2023 
IRANI SOARES DA SILVA - Socrotana Municipal de Saúdo. 

ESPECIFICAÇÃO FPTOTA 

5827275 

45 088,50 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CABEDELO [ 
ATA DE REGISTRO DE PREGOS Nº: RP 00053/2023 

do mes de Novembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de 

Municipal de Cabedelo- Pb, resolve registrar o proço nos seguintes termos. 
Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CABEDELO - GNPJ nº 04 840 6670001 20, 

NCEDOR ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA ( MEDICALVAIS ) | 

i 

= ESPECIFICAÇÃO WARGA [N AN PN [FToTAL 

1 Coicnão hosplialar de espuma GYNFLEX UND 75) 255,00/19.125,00, 
hospitalar soteiro  CHD28 

revestimento em (courvin),) 

531050 

antiácaro,  antitungo, 
intialórgico, suporta peso acima de) 

xo. idas — padrões 

lcolcnão — tpo — infiavoi — para 

variação de +/— Sem. Produto 
rogisto na ANVISA e 

com registro no) 
|ministório da saudo o INMETRO. 

2350320 

5 440,00 

155 525,95 
lCoichão Pospítalar de espuma)GYNFLEX UND 50 395,00/19.750,00, 

D33 ENCEDOR RVDA COMERGIO E SERVICOS LTDA 

dove —garantir que o 

placa de espuma selada 100 mem 

(ENFS 47 B30 674/0007-66 

|128 x 68 x 10 — D33 impermeável 

FTOTAL, 
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Froduto com registro na ANVISA 

furos, rasgos, sulcos e reentrâncias) 
TOTAL 7 766,00 

SLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇO: Rierenda togisiro de Preças terá & vigência de 12 (doze) meses, consideradas 
Gn i de publicação do sou extrato na imprensa eficial 
/ gxistôncia de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Gabedelo 
firmar contratações oriundas do Sistema de Regisiro de Preços ou nos quant gSUMAdos, facunando se & realização de lenação especinca para eduisição Pretencica, 

in proferôncia ao fornecedor registrado em igualda 1GiçõEs, sem que 
cação. SAA diroto a rocurso ou Indent; 

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

presente Ata de Registro de Proços, duranto su visôncia podorá ser utilizao: 
Pl Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador. Vol pela administração é controle desta Ata, reprosentada pela sua estrutura. 
Siganizacional dennida no respectivo orçamento programa. 
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00053/2023, que fizorem ndesão n esta Ata, mediante a consulta e a 

obsorvadas as condições. 

(do quentiaiivo de cads llem regisirado na ata de registro de preços para o órgão 

Sumuárnio da ata, Sembpre que dezelar efelivar 2 contratação do objeto registrado, fará 
“travos do solicitação 20 goronciador G0 sistona do rogistro do proços, modiar 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
& o 

Pedido de Compra quendo & objeto não envoiver. 'Gbngações futuras, inclusive assistência 
Bédido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçé © prazo para relirada do Pedido de Compra, será 46 05 (cinco) dias consecutivos, 
& quantitativo do objeto & ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Podkio de Compra & observara, obrigatoriamente, © valor registrado na res Não atendendo & convocação para retrar o Padido de Compra, e ocorrendo csta dentro 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 
Qque porventura tenha obtdo como vencedor da lictação 
É pormilido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
com para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições ostabelocidos. 
convocar os lcitantos remanoscentos, na ordem de classificação e sucossivamente, para 
Tfazê-lo em iguel prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades. 
cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, devera ser 
assinado no prazo de validade da respeciiva Ata de Registro de P 
O contrato que eventuslmente venha a ser ass nado pelo licitante vencedor, poderá ser 
altorado com a devida justificativa, unilatoralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
s partes, nos casos previstos no Art 65 e será resandida, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93, 
A Supressão do tem registrado poderá ser tola ou parcial, a entório do gerenciador do 
Sistoma, considerando-se o disposto no AIt. 15, § 4º, da 8666/93, 
CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, 
não célebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação faisa exigida. 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
Proposta, fallar ou Iraudar na execução do cortrato, comportar-se do modo Inidoneo, 
declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direãto & ampla defesa, 
Ticará impedido do licitar e contratar com a União, Estados, Distrito F ederal ou Municipios 
, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unilicado de Fornecedores SICAF 
do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no 
rospecivo Edital o das demais cominações logais. 
As refondas sanções descritas tambérm se aplicam sos integrantes do cadastro de 
Teserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
(com justiicátiva recusada pola Administração. 
|A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumídas e preceitos legais, 
Sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, 85 seguintes penslidades previstas nos. 
Arts. 86 0 87, da Loi 8.666/03: a - advortôncia, D - multa do mora do 0,5% (2010 vírgula 

punição, informando ainda que o fato sorá registrado o publicado no cadastro 
comaspondente. 
€1 AUSUI A QUINTA - DAS DISPOSICORS GFRAIS 
Intogram osta Ata, o Edital do Pregão Elotidnico nº 00053/2023 e seus anexos, e s 
Seguintes propostas vencedoras do referido ce ta 

- ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA ( MEDICALMAIS ). 
40 295.063/0001-37 

5.00 
- CIRURGICA L GIAO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 
44 130.732/0001-71 
lom(s) 1-2-3-5-6. 
Valor R$ 130 523,05 
- RVDA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
41.830.614/0001-88 
liem(s): 4. 
Valor RS 7.788,00 
Total: R$ 18618095 
CLAUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleto o Foro da 
Comarca de Cabedelo. 

:abodelo - P, 01 de Novembro do 2023 
IRANI SOARES DA SILVA - Secistária Municipal de Saúde 


